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LEI  N.º 1.993                                                                            DE     05 JULHO  DE  2.001 
 
 
 

DISPÕE SOBRE A NOVA REDAÇÃO AOS ARTS. 1º  E  
3º  DA LEI  1961/2001,  ACRESCENTA O § 6º AO  ART. 
3º E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, APROVA e Eu, Prefeita Municipal, SANCIONO a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Os arts. 1º e 3º. Caput, da Lei 1.961/2001, passam a ter a 
seguinte redação, ficando acrescentado o § 6º ao art. 3º. 
  

“ Art. 1º - Os créditos tributários originários do Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, do Imposto Predial e Territorial Urbano 
– IPTU, da Contribuição de Melhoria e de Taxas diversas de competência 
arrecadatória do Município, legalmente constituídos, apurados por declaração 
espontânea ou por auto de lançamento das repartições competente do  Município, 
cujo fato gerador tenha ocorrido até 31.12.2000, lançados ou não na Dívida Ativa 
Municipal, poderão ser pagos integralmente até o dia 30.09. 2001, com redução de 
100% do valor dos juros e multa de mora, observadas as disposições desta Lei. 
   

Art. 3º - Os contribuintes em débito com a Fazenda Pública 
Municipal, poderão até o dia 30.09.2001, requerer o parcelamento de seus débitos 
fiscais, ainda que ajuizados, em até  36 (trinta e seis)   parcelas consecutivas: 
 

§ 6º - Fica vedada a prorrogação de prazo posterior a 30.09.2001, 
devendo, ao término do prazo estabelecido no caput deste artigo, ser promovida a 
competente Ação de Execução Fiscal, conforme determinação da “Lei de 
Responsabilidade Fiscal”. 
 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 

ESTADO DO TOCANTINS, aos 05 (cinco) dias do mês de Julho do ano 2.001. 
 
 
 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 
Prefeita Municipal 

 


